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CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
CONTRATANTE: %Sis_ListaProprietariosDados
Contrato particular de administração de imóvel que entre si fazem, de uma parte, como CONTRATANTE e doravante denominado(a), simplesmente, PROPRIETÁRIO, o(a) acima qualificado(a) e de outra, como CONTRATADA, doravante denominada LOCADORA, a firma comercial IMOBILIÁRIA TORRES DE MELO NETO LTDA, estabelecida na Rua Prof. Dias da Rocha,162,Meireles, em Fortaleza, Ceará, inscrita no CRECI com o número 365-j, e CNPJ sob o número: 23535826/0001-50, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O PROPRIETÁRIO contrata os serviços da LOCADORA para fim específico de administrar o(s) seguintes bem(ns) imóvel(is) de sua propriedade:

IMÓVEL: %Sis_ListaImoEndCompleto+ 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente contrato, fica a LOCADORA  responsável por:

2.1- Empregar todos os esforços necessários a uma boa administração e conservação do(o) imóvel(eis) objeto do presente contrato.       

2.2- Contratar a locação do(s) referido(s) imóvel(is), firmar os respectivos contratos, emitir recibos de aluguel, estipular cláusulas e condições na forma constante  dos seus contratos - padrão utilizados em seus escritórios, receber aluguéis, dar quitação, cobrar juros, taxas, multas, atualizações monetárias nos índices permitidos, bem como todos os demais encargos inerentes aos contratos de locação firmados a partir desta data.

2.3- Na elaboração do(s) contratos de locação, estipular CLARAMENTE, condições, cláusulas preços, prazos, períodos de reajustes, multas etc.


CLÁUSULA TERCEIRA: A LOCADORA  deve tomar todas as precauções para bem alugar imóvel, para isso ela exigirá do LOCATÁRIO a garantia de fiador(es) idôneo(s), de seguro Fiança Locatícia ou outro tipo legal de garantia, cessando a garantia em caso de exoneração do fiador. As locações residenciais deverão ser feitas pelo prazo mínimo de 12 meses assim como as comerciais.
CLÁUSULA QUARTA: A LOCADORA não terá responsabilidade por danos ou estragos ocasionados ao(s) imóvel(is) acima descrito(s), até mesmo os ocasionados por fenômenos naturais, no período compreendido entre a data do presente contrato e a efetivação da locação do(s) imóvel(is), assim como no intervalo entre uma e outra locação no futuro.

CLÁUSULA QUINTA: O LOCATÁRIO é responsável por TODOS os estragos ou danos, (até mesmo os ocasionados por fenômenos naturais) causados ao(s) imóvel(is) durante a vigência do contrato de locação esteja ele ocupando ou não, atendido o que dispuser a legislação em vigor.

CLÁUSULA SEXTA: Na hipótese de o locatário ser o responsável pelos danos ocasionados ao imóvel, a ADMINISTRADORA, após realizada a vistoria e feito o respectivo orçamento, empenhar-se-á em  conseguir do ex-inquilino ou de seu(s) fiador(es) o pagamento do valor correspondente à recuperação do imóvel. Podendo ainda a LOCADORA  fazer acordo com o ex-inquilino ou fiador, ou cobrar na justiça caso ocorra por parte dos citados ex-inquilino e fiador(es) desinteresse em fazer o acordo.

CLÁUSULA SÉTIMA: A LOCADORA  fica autorizada, sem contudo ser obrigada, assim que o(s) imóvel(is) for(em) locado(s) a efetuar o pagamento da taxa de condomínio (quando houver) e dos impostos municipais (IPTU), tão logo tenha em seu poder os respectivos avisos de lançamentos e a partir do momento que houver saldo suficiente na conta do cliente, bem como providenciar o seguro contra incêndio do(s) imóvel(is) descrito(s) na CLÁUSULA PRIMEIRA, visto que essas despesas serão cobradas dos locatários na forma de lei.

CLÁUSULA OITAVA: Os elementos necessários à obtenção dos avisos de lançamentos deverão ser fornecidos pelo PROPRIETÁRIO, ficando, na sua falta, isenta a LOCADORA da responsabilidade pelo pagamento de multas, juros, correção monetária e custas judiciais.

CLÁUSULA NONA: O PROPRIETÁRIO escolhe, a modalidade de administração de seu(s) imóvel(is), marcando com um X a opção pretendida, assinando logo abaixo desta:

1.(    X   ) CLASSIC- A LOCADORA garante o aluguel, relativo ao período locado. No caso de ingresso na justiça por falta de pagamento, a LOCADORA garante o repasse do aluguel até o ingresso na justiça, da eventual Ação de Despejo, cabendo ao proprietário, apenas, as custas judiciais e à LOCADORA, os honorários de advogado. PARA ISSO A LOCADORA RECEBERÁ UMA TAXA MENSAL DE 10%(DEZ POR CENTO); 
 2.(    ) GOLD-A LOCADORA garante o aluguel, encargos, e manutenção, onde também está incluído, condomínio(se houver), Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU, COELCE, CAGECE, nas mesmas condições da modalidade anterior, acima, também garantimos a pintura de portas, janelas, paredes internas e externas, bem como o piso, telhado, instalações elétricas e hidráulicas, e ainda, equipamentos do imóvel (box, vasos, armários, esquadrias, luminárias e vidros). PARA ISSO A LOCADORA RETERÁ PARA SI A TAXA DE 20%(VINTE POR CENTO);

CLÁUSULA DÉCIMA: O PROPRIETÁRIO, no SEGUNDO MÊS de locação, pagará a LOCADORA uma taxa de 50% (Cinquenta por Cento) sobre o valor do aluguel mensal contratado e nos demais meses 10,00% (Dez Por Cento) com acréscimo do CPMF, ou tributo equivalente que a substituta, até quando estiver em vigência a ser debitado em sua conta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Durante a vigência do contrato, especialmente, por ocasião dos reajustes ordinários do aluguel, o PROPRIETÁRIO, desde já, autoriza a LOCADORA a debitar em sua conta corrente o valor correspondente à diferença entre o aumento legal e o extraordinariamente conseguido pela LOCADORA, no primeiro mês do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A LOCADORA depositará na conta bancária do PROPRIETÁRIO, acima indicada, o LIQUIDO dos aluguéis referente ao mês anterior, sempre no dia 10 (dez) de cada mês.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O aluguel garantido a que se refere a cláusula anterior corresponde, exclusivamente, ao pagamento dos alugueis(NO CLASSIC) e encargos e manutenção(NO GOLD) , enquanto o(s) imóvel(is) estiver(em) regularmente ocupado(s) pelo locatário, não se responsabilizando a LOCADORA pelo pagamento de tais aluguéis e encargos nos casos de ABANDONO do(s) imóvel(is) ou durante o período de locação, ou ainda, no período em que estiver(em) desocupado(s), ou entre uma locação e outra que possa ocorrer no futuro. A LOCADORA empenhará todos os esforços para receber o aluguel do ex-locatário ou de seu(s) fiador(es).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Todas as despesas com anúncios de jornais, para locação do(s) imóvel(is) do PROPRIETÁRIO, ocorrerão por conta da LOCADORA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A LOCADORA no uso do poder à ela outorgado fará às suas próprias custas, vistorias, avaliações, cadastramento, contrato de locação e assinará, por procuração, os respectivos contratos e recibos de pagamentos, os quais manterão as condições gerais determinadas por este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA: Caso o PROPRIETÁRIO resolva rescindir o presente contrato, interrompendo sua vigência durante o período do CONTRATO DE LOCAÇÃO pagará à LOCADORA, NO ATO DE RESCISÃO, TODAS AS COMISSÕES QUE ESTA FARIA JUS ATÉ O FIM DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O descumprimento, por ambas as partes, de qualquer CLÁUSULA deste contrato implicará em multa correspondente ao valor de 3 (três) vezes o aluguel vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A LOCADORA, por seu departamento jurídico, proporá as Ações de Despejo ou de Execução por falta de pagamento dos aluguéis e/ou encargos, sem prévia consulta ao PROPRIETÁRIO,  correndo por conta deste as despesas judiciais, exceto honorários advocatícios, as quais lhe serão reembolsadas, se recebidas dos promovidos, não se responsabilizando, todavia, por eventuais insucessos ou demora na solução do litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Na hipótese de imóvel(is) mobiliado(s), a LOCADORA não se responsabilizará pelos móveis, fazendo apenas constar no contrato essa condição, relacionando os móveis, em separado, cuja relação será conferida pelo locatário juntamente com o contrato do qual fará parte integrante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Nas ações judiciais, de interesse exclusivo do PROPRIETÁRIO, excluídas aquelas relacionadas à locação, ser-lhe-ão cobrados os honorários advocatícios, a serem previamente combinados, além das despesas cartorárias e com oficiais de justiça, bem como demais custas judiciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Para os efeitos do mandato aqui convencionado, o PROPRIETÁRIO outorgará procuração com poderes próprios e necessários à administração de seu(s) imóvel(is), que terá prazo de duração idêntico ao deste instrumento, cabendo à LOCADORA, responsabilizar-se pela sua devolução, quando rescindido o presente contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caberá, ainda, ao PROPRIETÁRIO, entregar à LOCADORA, cópia da matrícula do imóvel, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da zona respectiva, ou cópia do contrato de Compra e Venda do referido imóvel, caso ainda não esteja registrado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Durante a vigência do presente contrato, especialmente quando algum locatário ou seu fiador estiver sendo acionado por falta de pagamento, é expressamente vedado ao PROPRIETÁRIO efetuar entendimentos diretos com o acionado, sendo que tais entendimentos, no entanto, podem ser realizados nos escritórios da LOCADORA, através de seu departamento jurídico.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: No caso de venda do(os) imóvel(is) descrito(s)  na CLÁUSULA PRIMEIRA, deste instrumento, o PROPRIETÁRIO desde já outorga autorização com exclusividade para venda do(s) mesmo(s) à LOCADORA, que deverá tomar todas as iniciativas para operacionalizar dita(s) venda(s) (avaliação, direito de preferência, visitas, vistorias, etc.).

PARAGRAFO ÚNICO: Deverá o PROPRIETÁRIO, para o cumprimento desta CLÁUSULA, informar a intenção de venda do(s) imóvel(is), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de que a LOCADORA possa tomar as providências que preceitua o Art. 27 da Lei do Inquilinato (Direito de preferência do inquilino).

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente contrato obriga as partes contratantes, seus herdeiros ou sucessores, e tem o seu foro na cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial e privilegiado que seja.

POR ESTAREM AS PARTES ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA.

Fortaleza, %Sis_DataAtual

PROPRIETÁRIO

____________________________________

%Sis_ListaProprietariosNomes

%Sis_ListaProprietariosCPFCGC

IMOBILIÁRIA TORRES DE MELO NETO

__________________________________

MIGUEL TOMAZ RAMOS LEITE

GERENTE DE LOCAÇÕES

OAB/CE 13035

TESTEMUNHAS

_______________________________ 

_______________________________

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração:

OUTORGANTE: %Sis_ListaProprietariosDados

Nomeia e constitui seus procuradores: IMOBILIÁRIA TORRES DE MELO NETO LTDA., empresa sediada em Fortaleza, na rua Prof. Dias da Rocha, 162, Meireles, inscrita no CRECI com o número: 365-J, e CNPJ sob número: 23535826/0001-50, a quem confere poderes amplos e ilimitados para o fim específico de administrar o(s) seguintes imóveis de propriedade do outorgante:

IMÓVEL: %Sis_ListaImoEndCompleto+

Podendo, para tal fim, praticar todos os seus atos necessários, como fazer locação, receber aluguéis, passar recibo e dar quitação, rescindir contratos, pagar impostos, taxas, contas de água, luz, telefone, esgoto e contribuições, estipular preços, prazos e condições de locação, endossar cheques em nome do(a) outorgante referente a pagamento de alugueis e encargos, fazer acordos, estipular multas, e penalidades e cobrá-las, reduzi-las ou dispensá-las, representar o(a) outorgante em quaisquer Repartições públicas, sejam Federais, Estaduais ou municipais, assim como perante Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas e particulares, nomear e contratar advogados, fixando-lhes os honorários, que ocorrerão por conta do(a) outorgado para, com os poderes da clausula ad judicia, agir em juízo ou fora dele, propondo ações e defendendo os interesses dele(a) outorgante, no foro geral, podendo transigir, desistir, variar de ações, confessar, fazer acordo e conciliação, podendo esses poderes serem outorgados por simples substabelecimento da presente, sendo que a outorgada tem ainda poderes para praticar todos os atos que forem necessários ao bom desempenho deste mandato, podendo também representar o(a) outorgante em assembléias de condomínios. O presente mandato é vinculado ao CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, firmado nesta data entre Mandante e Mandatário, tendo mesma duração daquele.

Fortaleza, %Sis_DataAtual.

PROPRIETÁRIO

________________________________________

%Sis_ListaProprietariosNomes

%Sis_ListaProprietariosCPFCGC

